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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA - PROCESSO 102.2023.003 

Inciso II do art. 75, da Lei 14.133/2021. 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 
14.133/2021). 

1.1. Contratação de empresa especializada para Fornecimento de Gás Liquefeito de 
Petróleo e Água Mineral natural, sem gás, para atender as necessidades do CREFITO-9, 
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

ITE
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ESPECIFICAÇÃO CATS
ER 

UNID. 
DE 

MEDIDA 

QTDE. 
Compra 
Imediata 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

 
 
 
   
  1 

Gás liquefeito de petróleo (GLP P13), botijão com 
13 kg, aplicação gás de cozinha, com inscrição em 
alto  relevo com a marca da distribuidora, mês e ano 
de  fabricação,  rótulo  com  instrução  de uso,  nome,  
e  telefone  da  distribuidora. Fornecimento do gás a 
base de troca dos vasilhames, os quais não poderão 
ser amassados ou enferrujados. Produto em 
conformidade com as normas de ANP – Agência  
Nacional  do  Petróleo  e  ABNT vigentes. COMPRA 
IMEDIATA. Frete incluído. 
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143,33 
 
 

 
 
 

143,33 

Valor Máximo Aceitável para o item: 

VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL OBTIDO EM PESQUISA 
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  2 

Água mineral Fluoretada e hipotermal na fonte, 
potável, sem gás envasada em vasilhames fabricados 
em polietileno tereftalato (PET) ou  de polipropileno 
(PP) com capacidade para  acondicionamento  de  20  
litros, lacrados, com marca, procedência e data de 
validade impressa na embalagem do produto,   validade 
mínima   de 45 (quarenta e cinco dias). Fornecimento da 
água à base de troca dos vasilhames que serão 
fornecidos pelo CREFITO-9, os vasilhames  deverão  
estar  dentro  do prazo de validade e esta não poderá ser 
inferior a 30 dias. Estar em conformidade com as 
resoluções  constantes   nas portarias nº 387, de 23 de 
setembro de2008  e  portaria  nº  470,  de  24  de 
novembro  de  1999,  com  registro  na ANVISA   ou   no   
DNPM. CONTRATO DE 3(TRÊS) MESES. Frete 
incluído.  

 
 
44548
5 

 
 
Unida
de 

 
 
45 

 
 
    60 

 
 
11,49 

 
 
517,05 

Valor Máximo Aceitável item: Quinhentos e dezessete reais e cinco centavos 

1.2. Ambos os itens deverão ser entregues na sede do CREFITO-9, endereço: Rua H, 
Qd 4, Setor A, Lote 02 – Centro Político Administrativo – Cuiabá–MT CEP 78049-911 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) meses contados da assinatura do 
contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
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1.4. O custo estimado de ambos os itens é o valor máximo aceitável total da 
contratação e está indicado nas tabelas acima. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 
6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).  

2.1. O Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da Nona Região– 
CREFITO-9 – é uma autarquia federal com personalidade jurídica de direito público, cuja 
sua principal finalidade consiste em salvaguardar a proteção da saúde da população e 
fiscalizar o exercício profissional de seus inscritos, fiscalizando e punindo qualquer 
infração às leis e ao Código de Ética das Profissões de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional. 
2.2. A contratação se justifica pela necessidade de preservar o bom funcionamento, 
fornecendo materiais necessários à operacionalização do setor de serviços gerais no 
desempenho de suas atividades, necessários ao bom funcionamento de todos os setores 
do CREFITO-9, sendo a água mineral, essencial e de necessidade vital ao ser humano.  
2.3. A presente contratação já estava prevista no orçamento e incluso no edital do Pregão 
Eletrônico nº 01/2023 – SRP, cujo objeto foi o Registro de Preço para aquisição de 
material de consumo para atender as necessidades do CREFITO-9, porém, devido às 
retificações e esclarecimentos, este certame será suspenso pela segunda vez e tende a 
ocorrer somente na segunda quinzena do mês de março.  

2.4. Como não há contrato em vigência,  esta contratação urgente será feita via dispensa 
de licitação com fulcro no Art. 75 Inciso II da Lei 14.133. 

2.5. O quantitativo previsto tem como base o consumo para 3 (três) meses, no exercício 
de 2023, obtido através da média de consumo no exercício de 2021/2022. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

3.1. Considerando que não há contrato vigente para aquisição de gás de cozinha e água 
mineral; 
3.2. Considerando que o fornecimento de gás GLP e água mineral potável não se 
constitui como serviço de natureza continuada; 
 
 
 
3.3. Considerando ainda que a execução do serviço em tela contribui para o bom 
desempenho das atividades desenvolvidas pelos empregados públicos e atende também 
aos profissionais e público em geral que acessa o CREFITO-9. 
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3.4. Considerando que a água mineral é indispensável, uma vez que visa atender uma 
necessidade humana e está ligada diretamente a saúde do público interno e externo, e 
uma vez que é dever da instituição ofertar água de excelente qualidade para o consumo 
de todos que frequentam as instalações da Instituição e que o Justifica-se a aquisição do 
objeto do presente estudo técnico preliminar através da contratação de empresa para o 
fornecimento de água mineral potável, sem gás, para o Tribunal Regional do Trabalho da 
16ª Região. 
3.5. Sempre que houver demanda, um representante designado pelo CREFITO-9 irá 
enviar por e-mail e aplicativo de mensagens, ordem de serviço solicitando a entrega. 

3.5.1. A quantidade mínima por pedido de água será de 10 (dez) unidades; 
3.5.2. A compra do gás será imediata e realizada assim que concluído o processo 

de dispensa de licitação. 
3.6. O prazo para entrega do gás GLP (Item 1) e Água Mineral (Item 2) será de 3 (três) 
dias corridos. 

3.7. Os Vasilhames de gás (P-13) e vasilhames de água serão fornecidos e mantidos pelo 
CREFITO-9 em quantidade suficiente para atender o consumo semanal/quinzenal do órgão.  

3.8. A Contratada deverá disponibilizar pessoal para realizar as operações de carga e 
descarga dos materiais, os materiais deverão ser armazenados em espaço designado pelo 
CREFITO-9. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

4.1. A contratada deverá observar no desempenho das suas atividades os requisitos 
estabelecidos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.  
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.3. Sobre o item 01 

4.3.1. O item nº 1 não se trata de aquisição de botijão, e sim, apenas o seu conteúdo, 
havendo a troca do botijão vazio pelo cheio no ato do recebimento. 

4.3.2. Os botijões de gás 13 kg deverão ser transportados em veículo oficial da 
empresa, devidamente identificado.  
4.3.3. A Devendo a contratada apresentar o Certificado de Autorização para 
comercialização de gás GLP, fornecido pela Agência Nacional de Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis (ANP), Resolução ANP Nº 51, de 30.11.2016, Art. 3º. 
 

4.4. Sobre o item 02 

4.5. A embalagem de água deverá vir com rótulo atualizado que identifique as 
características e propriedades físico-químicas do produto, fonte de origem, estabelecimento 
e contenha informações sobre o registro no órgão de fiscalização federal competente e 
demais elementos que identifiquem a qualidade do produto;  

4.6. O produto deverá ter sua qualidade certificada por meio de laudo de laboratório 
autorizado, devendo o documento ser apresentado para comprovação junto à proposta.  

4.7. A água deverá ser originada de fonte devidamente regularizada junto ao DNPM e a 
ANVISA/Ministério da Saúde;  
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4.8. A contratada deverá atender no que couber, aos critérios de sustentabilidade 
ambiental previstos na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 
19/01/2010. 

 
5. VISTORIA 
5.1. Não se aplica  
 
6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 

14.133/2021). 
6.1. O prazo para início dos trabalhos será de até 3 (três) dias após o recebimento da 
ordem de serviço e da nota de empenho, que serão enviados em até 3 (três) dias após a 
assinatura de contrato pela contratada. 

 
7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

7.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 
qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

 
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 
 
8.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 

8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 
caput). 

8.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5º). 

8.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
caput). 

8.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, §1º). 
8.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
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8.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da 
obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, 
art. 118). 

8.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º) 

8.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

8.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 
(Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

8.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 

8.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 
121, §1º). 

8.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, 
§2º). 

8.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

8.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros 
(IN 5/2017, art. 44, 31º). 

8.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 
situação da empresa junto ao SICAF. 

8.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos 
não estejam regularizados no SICAF. 

 
8.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 
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8.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará de autoridade competente, 
devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.2.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 
05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
Contratada: 

8.2.2.1. não produziu os resultados acordados; 

8.2.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com 
a qualidade mínima exigida; 

8.2.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 

8.3. DO RECEBIMENTO 

8.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 3 (três) dias, 
contado da entrega , pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências 
de caráter técnico. 

8.3.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 
adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários. 

8.3.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período 
de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
8.3.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
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eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 
8.3.1.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, 
à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 
Instruções exigíveis. 

8.3.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a 
equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

8.3.1.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o 
relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão 
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

8.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de até 3 (três) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

8.3.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes 
diretrizes: 

8.3.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 

 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 
alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 
  
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 
de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.1.1. Serão enviados pedidos de orçamento via e-mail e aplicativo de mensagens 
para as empresas que prestam serviço especializado; que deverão enviar 
proposta. 

10.1.2. O critério de escolha da proposta será o de “menor preço por item”. 
10.1.3. O quantitativo do item 01 será comprado imediata; 
10.1.4. Quanto a prestação de serviço referente ao item 02 será precedida de 

assinatura de contrato. 
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10.2. Após a escolha da melhor proposta, previamente à celebração do contrato, a 
Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, 
especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a 
cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
10.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 
de contratação. 
10.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

10.7.1. Caso o fornecedor não possua cadastro no SICAF, o agente administrativo, do 
CREFITO-9 poderá emitir os documentos nos sites do órgãos responsáveis. 
10.7.2. As certidões e documentos faltantes serão solicitados à detentora de melhor 
proposta, que terá um prazo de 5 (cinco) dias úteis para enviá-los por e-mail. 

10.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
10.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
10.11. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação. 
 
10.12. Habilitação Jurídica:  
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10.12.1.  Se Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 
que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 
nacional;   

10.12.2. Se Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

10.12.3. Se Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

10.12.4. Se Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

10.12.5. Se Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: 
decreto de autorização para funcionamento no Brasil; 

10.12.6. Se Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 

10.12.7. Se Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

10.12.8. Se Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

10.12.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

10.13. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

10.13.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

OU  

10.13.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

10.13.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
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Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.13.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

10.13.5. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

10.13.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

10.13.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  

10.13.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

10.13.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

10.13.8.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou 
distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 
legislação de regência. 

10.14. Se cooperativa, será exigida do fornecedor, ainda, a seguinte documentação 
complementar: 

10.14.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 
de 1971; 

10.14.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 

10.14.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço;  

10.14.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
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10.14.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato;  

10.14.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação; 

10.14.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional da Nona Região – CREFITO-9 para o exercício de 2023. 
 

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 
Projeto 4007: Aquisição de Material de Material de Consumo  

Dotação Orçamentária  

- 6.2.2.1.1.01.04.03.001.015 – Gêneros de Alimentação 

- 6.2.2.1.1.01.04.03.001.020 – Gás e Outros Materiais   Engarrafados. 

 
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

12.   ANEXOS 

12.1. Anexo I: Modelo de Proposta 
12.2. Anexo II: Minuta Contratual 

 
Cuiabá, 07 de Março de 2023 

 
 

ADRIANO MODESTO CÂNCIO 
AGENTE ADMINSTRATIVO – CREFITO-9 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA 

 
SOLICITANTE 

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA NONA 

REGIÃO - CNPJ 00.577.473/0001-56. Rua H, Quadra 4, Setor A, Lote 2 – Bairro Centro 

Político Administrativo – Cuiabá – MT – CEP 78049-911.  

Telefone (65) 3644-4272 E-mail: orcamentos@crefito9.org.br  
 

SERVIÇOS A SER CONTRATADO 

Contratação de empresa especializada para Fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo e 
Água Mineral natural, sem gás, para atender as necessidades do CREFITO-9, nos termos 
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

DETALHES DOS SERVIÇOS 

Os detalhes constam no termo de referência em anexo. 

MODELO DE PROPOSTA 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. VALOR 
UNIT.  

TOTAL 

 
 

1 

Gás liquefeito de petróleo (GLP P13), botijão com 13 kg, aplicação gás 
de cozinha, com inscrição em alto  relevo com a marca da distribuidora, 
mês e ano de  fabricação,  rótulo  com  instrução  de uso,  nome,  e  
telefone  da  distribuidora. Fornecimento do gás a base de troca dos 
vasilhames, os quais não poderão ser amassados ou enferrujados. Produto 
em conformidade com as normas de ANP – Agência  Nacional  do  
Petróleo  e  ABNT vigentes. COMPRA IMEDIATA. Frete incluído. 

 
 

01 
 
 

  
  
R$  

 
ITEM DESCRIÇÃO QTD. VALOR 

UNIT.  
TOTAL 

2 Água mineral Fluoretada e hipotermal na fonte, potável, sem gás 
envasada em vasilhames fabricados em polietileno tereftalato (PET) 
ou  de polipropileno (PP) com capacidade para  acondicionamento  de  
20  litros, lacrados, com marca, procedência e data de validade impressa 
na embalagem do produto,   validade mínima   de 45 (quarenta e cinco 
dias). Fornecimento da água à base de troca dos vasilhames que serão 
fornecidos pelo CREFITO-9, os vasilhames  deverão  estar  dentro  do 
prazo de validade e esta não poderá ser inferior a 30 dias. Estar em 
conformidade com as resoluções  constantes   nas portarias nº 387, de 23 
de setembro de2008  e  portaria  nº  470,  de  24  de novembro  de  1999,  
com  registro  na ANVISA   ou   no   DNPM. CONTRATO DE 3(TRÊS) 
MESES. Frete incluído. Quantitativo mínimo: 45 

 
60 
 

  
R$ 

 
TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO: 

 
    RAZÃO SOCIAL: 

 
CNPJ: 

 
Enviar a proposta neste e-mail, através do qual a proposta foi solicitada. 
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2023 

 
 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

TERMO DE CONTRATO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL 

NATURAL, SEM GÁS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CREFITO-9 
 

CONTRATO Nº 03/2023 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI O CREFITO-9 
E A EMPRESA XXX. 
 
 

O CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 9ª REGIÃO – 
CREFITO-9, Autarquia Federal, entidade de Direito Público, criada pela Lei 9.696/98, com sede 
na Rua H, Qd 4, Setor A, Lote 2 - Centro Político Administrativo, CEP: 78049-911, na cidade de 
Cuiabá/MT, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.577.473/0001-56, neste ato representado pelo seu 
Presidente, Sr. YARGO ALEXANDRE DE FARIAS MACHADO, Nomeado pela Portaria COFFITO 
Nº 932 de 18 de Novembro de 2022,  brasileiro, casado, fisioterapeuta, portador da carteira de 
identidade profissional n.º 168364-F, expedido pelo Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional - COFFITO, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 
____________________ LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ______________________, 
sediado(a) na _______________________, Bairro ___________, _________ – ____, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a)___________________________________(nome e função) ,____________________,  
tendo em vista o que consta no Processo nº 102.2023.011 e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021 resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato de nº 03/2023, decorrente da Dispensa de Licitação Nº 05/2023, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.2. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para 
Fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo e Água Mineral natural, sem gás, para atender as 
necessidades do CREFITO-9, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas no termo de referência, anexado a este instrumento. 

1.3. Objeto da contratação:  
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M 
 

ESPECIFICAÇÃO CATS
ER 

UNID. DE 
MEDIDA 

QTD
E. 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

 
 
 
   
  2 

Água mineral Fluoretada e hipotermal 
na fonte, potável, sem gás envasada em 
vasilhames fabricados em polietileno 
tereftalato (PET) ou de polipropileno 
(PP) com capacidade para 
acondicionamento de 20  litros, lacrados, 
com marca, procedência e data de 
validade impressa na embalagem do 
produto,   validade mínima   de 45 
(quarenta e cinco dias). Fornecimento da 
água à base de troca dos vasilhames que 
serão fornecidos pelo CREFITO-9, os 
vasilhames  deverão  estar  dentro  do 
prazo de validade e esta não poderá ser 
inferior a 30 dias. Estar em conformidade 
com as resoluções  constantes   nas 
portarias nº 387, de 23 de setembro 
de2008  e  portaria  nº  470,  de  24  de 
novembro  de  1999,  com  registro  na 
ANVISA   ou   no   DNPM. CONTRATO DE 
3(TRÊS) MESES. Frete incluído. 
Quantitativo mínimo no decorrer do 
contrato: 45 (quarenta e cinco) unidades. 
Local de Entrega: CREFITO-9 – Rua H, 
Quadra 4, Setor A, Lote 02 – Centro 
Político Administrativo – Cuiabá – MT, CEP 
78049-911. 

 
 
 
 
 
44548

5 

 
 
 
 
 

Unidade 

 
 
 
 
 

60 

 
 
 
 
 
R$ 

 
 
 
 
 
R$ 

Valor Global da Contratação: 

12.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

12.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

12.3.2. A Proposta do Contratado; 

12.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

13. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

13.1. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados da assinatura do 
contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, estabelecido no Art. 75, 
caput, inciso II, da Lei 14.133/2021 e atualizado no Decreto nº 11.317, de 29 de Dezembro 
de 2022. 
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14. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

14.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

15. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

16. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

16.1. PREÇO 

16.1.1. O valor total do contrato será de R$ _____________ 
(__________________________________).  

16.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

16.1.3. O valor constante no subitem 5.1.1 é meramente estimativo, de forma que os 
pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente 
fornecidos.  

16.1.4. O pagamento será realizado em razão de cada ordem de serviço atendida, no 
prazo máximo de até 10 (dez) dias contados do recebimento da Nota Fiscal. 

 

16.2. FORMA DE PAGAMENTO 

16.2.1. O pagamento poderá ser realizado: 

16.2.1.1. por meio de cartão de pagamento, com divulgação do extrato no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
16.2.1.2. Através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado; 
16.2.1.2.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

16.2.1.3. via transferência bancária; 
16.2.1.4. via boleto bancário; 
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16.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

16.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

16.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

16.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

16.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 

16.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

16.4.3. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para o contratante; 

16.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021.     

16.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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16.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

16.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

16.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

16.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   

16.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

16.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

16.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

16.5. CESSÃO DE CRÉDITO 

16.5.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição 
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste 
presente tópico. 

16.5.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia 
aprovação do contratante. 

16.5.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração 
de termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da 
cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida 
de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos 
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
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16.5.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado 
à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de 
eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da 
utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto 
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

17. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

17.1. O contrato de prestação de serviço será improrrogável. 

18. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

18.1. São obrigações do Contratante: 

18.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

18.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

18.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

18.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

18.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

18.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 

18.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

18.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste. 

18.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o 
prazo de 30 (trinta) para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 
período. 
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18.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

18.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

18.1.11. Quando necessário fornecimento a CONTRATADA de todas as informações 
e elementos necessários ao início e ao desenvolvimento do projeto, em suporte digital, 
dentro de um período de tempo máximo de 72h para evitar atrasos ou interrupções 
dos prazos estabelecidos no cronograma. 

18.1.12. Fornecer a CONTRATADA, de acordo com a periodicidade necessária, todos 
os textos de atualização, ideias propostas e eventuais imagens a serem veiculados 
nos materiais on e offline com antecedência máxima de 72 horas de sua data de 
publicação solicitada. 

18.1.13. Cumprir os prazos estipulados, neste CONTRATO, para pagamentos e 
entrega de material. 

19. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

19.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

19.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 

19.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

19.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
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19.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

19.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

19.1.6.  Responsabilizar-se se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

19.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  

19.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  
19.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual. 

19.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

19.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

19.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 
116); 

19.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
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19.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

19.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021. 

19.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante;  
19.1.17. Obrigar-se a não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

19.1.18. Na hipótese de constada a inadimplência das condições contidas no item 
anterior, a CONTRATADA será notificada para regularização no prazo definido peça 
Administração, sob pena de rescisão. 

19.1.19. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do CONTRATO, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas por lei e pelo termo de referência. 

20. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

20.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa.  

20.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

20.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

20.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

20.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  

20.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
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20.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância 

20.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

20.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

20.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

20.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD.  

20.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

20.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional.  

21. GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

21.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

22. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

22.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1)  moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze.) dias; 

(2)  moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 30.% (trinta por cento) pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia.  

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.  

(3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
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22.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

22.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

22.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

22.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º). 

22.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

22.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

22.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

22.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159) 

22.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160) 

22.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

22.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

23. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

23.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

23.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

23.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

23.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 

23.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

23.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

23.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

23.2.3. Indenizações e multas. 

24. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

24.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional da Nona Região – CREFITO-9 para o exercício de 2023. 

 

 Projeto 4007: Aquisição de Material de Material de Consumo  
 Dotação Orçamentária  
 6.2.2.1.1.01.04.03.001.015 – Gêneros de Alimentação 
 6.2.2.1.1.01.04.03.001.020 – Gás e Outros Materiais  Engarrafados. 

 

25. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

25.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

26. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

26.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

26.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

26.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

27. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

27.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

28. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 

28.1.  É eleito o Foro da Justiça Federal em Cuiabá, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

Cuiabá,  .......... de.......................................... de 2023 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 
2-  
MINUTA DE CONTRATO 

 
 
 
 


